
REGULAMENTO OFICIAL 

2º Passeio Ciclístico dos Rôias de Nanuque 

      Nanuque – MG 

        24 de agosto de 2025 

      Concentração: Solar das Águas 

        Organização: Rôias de Nanuque 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O 2º Passeio Ciclístico dos Rôias de Nanuque será realizado independentemente das condições 

climáticas, desde que não ofereçam riscos à integridade dos participantes. A Comissão 

Organizadora reserva-se o direito de alterar este regulamento até a data de sua versão impressa final. 

Em caso de divergência, prevalecerá a versão divulgada no site oficial ou disponibilizada na 

secretaria do evento. 

 

2. INSCRIÇÕES 

As inscrições são pessoais e intransferíveis, com encerramento previsto para o dia 20 de agosto de 

2025. Não haverá devolução do valor da inscrição em nenhuma hipótese. 

Valores: 

Lote Período Ciclista Ciclista + Acompanhante 

1º Até 08/06/2025 R$ 49,90 R$ 79,90 

2º 09/06/2025 a 09/07/2025 R$ 59,90 R$ 89,90 

3º 10/07/2025 a 20/08/2025 R$ 69,90 R$ 99,90 

• Crianças até 10 anos: Isentas 

• Acima de 10 anos: Pagam como acompanhante 

• Acréscimo de R$ 5,00 para taxa bancária via boleto 

Autorização de Menores: 

Participantes menores de 18 anos devem apresentar autorização assinada pelos pais ou 

responsáveis legais no momento da retirada do kit. 

 

3. CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO E RETIRADA DE 

KITS 

Cada participante deve doar 1 kg de alimento não perecível no momento da confirmação da 

inscrição, além de apresentar documento oficial com foto (original ou autenticado). 



Datas e Locais: 

• Sábado (véspera): 13h às 17h – Local: Solar das Águas 

• Domingo (dia do evento): 6h às 7h30 – Retirada de kits 

• 7h: Café da manhã 

• 8h: Largada oficial 

• 12h: Almoço 

• 13h: Início dos sorteios 

 

4. PERCURSOS 

• Percurso Reduzido: 25 km 

• Percurso Longo: 45 km 

A escolha do percurso é livre e deve respeitar os limites de cada ciclista. 

 

5. INFRAESTRUTURA E APOIO 

• Pontos de Hidratação: 4 pontos ao longo dos percursos 

• Sinalização: Placas com os dizeres "Muito Perigoso!" e "Devagar!" serão colocadas em 

trechos críticos (descidas e mata-burros) 

 

6. USO DE IMAGEM 

A participação no evento implica autorização para uso gratuito da imagem do ciclista em fotos e 

vídeos do evento, para fins promocionais. Restrição ao uso de imagem deve ser comunicada por 

escrito antes do evento. 

 

7. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

• Capacete com jugular ou presilha afivelada (uso obrigatório) 

• Sapatilha ou tênis apropriado 

Participantes sem os equipamentos obrigatórios serão impedidos de participar do passeio. 

 



8. RESPONSABILIDADES 

• A organização não se responsabiliza por danos materiais, perdas, furtos ou acidentes 

pessoais. 

• Cada participante é responsável por seu próprio condicionamento físico, hidratação, nutrição 

e segurança. 

• Recomenda-se possuir convênio médico para cobertura em caso de acidente. O suporte 

médico no evento limitar-se-á aos primeiros socorros e encaminhamento ao hospital mais 

próximo. 

 

9. CANCELAMENTO DO EVENTO 

A organização poderá cancelar ou adiar o evento por motivos de força maior, como questões 

climáticas extremas, segurança pública, vandalismo ou determinação de órgãos competentes. 

Nesses casos, não haverá reembolso. 

 

10. CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora, cujas decisões 

são soberanas. 

 

11. CONTATOS 

• Marcelino: (33) 98875-0762 

• Karine: (33) 98896-3044 

• Mariana: (33) 99131-3005 

• Cascudinho: (33) 99932-0293 

• Neto: (33) 99999-1714 

 

 

 
 

 


